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DECRETO Nº 04/2022 - DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“REAJUSTA OS VALORES DA TABELA PARA COBRANÇA 
DAS TAXAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL INSTITUÍDAS 
PELA LEI Nº 1.170, DE 14 DE MARÇO DE 2008.”. 

 
                     ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA, Prefeito Municipal de 
Ipuiuna, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 77, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com 
os termos do art. 3º, da Lei nº 1.601, de 13 de fevereiro de 2019. 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam reajustadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, no percentual de 10,42% (dez vírgula quarenta e dois por cento), em 
conformidade com a autorização do art. 3º, da Lei nº 1.601, os valores da tabela 
para cobrança das taxas do Cemitério Municipal instituídas pela Lei nº 1.170, 
de 14 de março de 2008. 
 
Parágrafo Único – Os novos valores da tabela para cobrança das taxas do 
Cemitério Municipal são os constantes do Anexo XV, incluso neste Decreto. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

Paço Municipal “Prefeito José Geraldo Franco”, 09 de fevereiro de 2022. 
 

______________________________________ 
ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA 

Prefeito Municipal 
 
PUBLICADO NO SITE www.ipuiuna.mg.gov.br  
E NO ÁTRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA. 

“Art. 118 da Lei Orgânica do Município de Ipuiuna”. 
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A N E X O – XV. 

 
 

TABELA PARA COBRANÇA DAS TAXAS DE CEMITÉRIO 
 

 

DESCRIÇÃO 

 

VALORES R$ 

INUMAÇÕES 

Acrescido 50% na realização dos serviços em 

horários fora do expediente normal e dias de 

sábados, domingos e feriados. 

 

 

 

100,00 

EXUMAÇÕES – após 05 anos 

Acrescido 50% na realização dos serviços em 

horários fora do expediente normal e dias de 

sábados, domingos e feriados. 

 

 

 

100,00 

TRANSFERÊNCIA DE JAZIGO – após 05 anos 

Acrescido 50% na realização dos serviços em 

horários fora do expediente normal e dias de 

sábados, domingos e feriados. 

 

 

 

100,00 

CONCESSÃO DE TERRENO COM CARNEIRO 3.533,00 

 
Paço Municipal “Prefeito José Geraldo Franco”, 09 de fevereiro de 2022. 

 
 

______________________________ 
ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA 

Prefeito Municipal  
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